
NOTA DE
EMPENHO

1ô VIA
Categoria de Empenho

Comum000618.2025
do Empenho Tipo do Ernpenho

rdinário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA

Av. Férola Eyington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.

Fone/Fax (44)3636 - 8300 --- CNPJ 81 478 133/U001-70

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotaçâo 10.302.0010.2. 035.3390.30.00. 00 MATERTAL DE CONSUMO
Desdobramento 3390309901- DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO
Fonte deRecursos 00303 Saúde Receitas Vinculadas (Ec 29 / 00-15

02255

OTgâO OB SECRETARIA MUNICIPAL DE SA E

Conta

Conte

Credor

Endereço

CNPJ / CPF

027'74 PEROLA BLESS CONFECÇÕES LTDA - ME

AV PEROLA BYINGTON 14BO CENTRO
73 .26s .22A / 0 0 0 1 - 9 9 3636-L532 cidecte PÉROf,eFone (44

Vencimerto
28.02.2529.0L.2or Lim

Licitaçâo

Dispensa

299 ,00 315.174,52
Saldo Anterior

315.413,52400.000,00
Valor Total

299,00

lt}rânG

Valor Unitário

29 ,9000

§_tQ

Quant.
10

EspeciÍicaçâo
TRAVESSE]RO TOQUE AVELUDADO
REFERENTE AQUISIÇÃO DE

TRAVESSEIROS PARA SEREM UTIL]ZADOS
NOS HOSPITAL MUNICIPAL DR. RAUL
SERG]O BITTENCOURT, CONFORME
soLrcrrAÇÃo.

Item

1

2

VALOR LIQUIDO 299 ,00126 0 60 995-1148
Credor

! Serviços Foram Prestados
Declaramos que os I Materiais Foram Entregues

assinatura
n0me

e RecebidosAchsm-se ConÍorme,

E obra

da Despesa

Encarregado doData

Cnntadora

Ju liana de Olíveira
o649oilO-6

Ar;torizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

cargo
Dsta

Representada pelo Cheque no a ordem do

Data _/_/-.

duzentos e novenLa e nove reais*******
* * * *) 

e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitaçá0.

Credor

Declaroíamos) para os devidos Íins, que recebi(emos) a importância de (
** *rí Jç ***'**** *** ** ** x ** *** * ***** * *** * *

Dãta _/_/_

V REC!BÔ /



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: SAÚDE

DIVISÃO: HOSPITAL MUNICIPAL DR. RAUt SERGIO BITTENCOURT

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Compra de travesseiros para ser utilizados por pacientes internados no Hospital Municipal de Pérola, não ha

licitação vigente do item, buscando prestar um bom atendimento se faz necessária a compra de item a cima

solicitado.A contratação direta tem supedâneo no Decreto Municipal Ne 037, DE 23 DE FEVEREIRO DE2.024
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